
LEI N° 1686/2022 

"Dispõe: institui a segunda semana do mês 

de dezembro como a Semana Municipal da 

Valorização da Bíblia no Município de 

Buritis e dá outras providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal dê Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica instituída e inserida, no c endário oficial muni ai de Buritis, Estado de 

Rondônia, a Semana Municipal da Valori ação da Bíblia, a ser com norada na segunda 

semana de dezembro, com campanhas de/ vuigações e com a participação Poder Público, 

instituições e autoridades religiosas, educjc onais e políticas. 

Parágrafo Único. O objetivopromover, anualmente, o desenvolmento das 

atividades, campanhas e projetos de me ntivo, colocando a importância da Bíblia ka  vida das 

pessoas, das famílias e da sociedade. 

Art. 2° Na semana municipal 

meio de palestras, seminários, exposi 

bíblia. 

Parágrafo Único. As 

atividades em alusão à semana. 

Art. 3° As despesas com 

orçamentárias próprij?k  

valorização da bíblia, serão desenvolvida1h ações por 

s, conferencias e atividades voltadas à v4orização da 

e entidades não governamentais derão desenvolver 

execução desta Lei orrerã por onta de dotações 

o plurianual 	ente, supJemntad s, se necessário. 
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ESTA%O DE 
BURITIS 

GA ETE DO P14 

Art. 4° Esta Lei entra em 	na data de sua 

Gabine'do Prefeito do Município de Buritis - 

RO,/sId as do mês de abril de dois mil 

víitee 

Prefeito 

n4 Mura' 
Prfjwa do Mu&clpe de & uràâe 
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(j?ettcinéiiq )es€e Fcr'eiiy 
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